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Reservado para sugestões, solicitações e tudo que seja construtivo
para o desenvolvimento de um veículo voltado para os Profissionais
de Educação Física.

Ajude-nos a solidificar a E.F. como o veículo mais lido e mais
importante do setor. Estamos  comprometidos com as expectativas
dos profissionais e da sociedade em geral, visando sempre uma
Educação Física com qualidade e para todos.

Espaço do Profissional

Caríssimos Companheiros do Sistema CONFEF/CREFs,
Parabenizo pela organização do Seminário de Ética. Foi um evento de alto

nível, onde os palestrantes foram muito bem selecionados. Tive a oportuni-
dade de aprender muito na ocasião, discutindo sobre ética profissional
de maneira ampla e de forma cirúrgica.

Um grande abraço a todos.
Profissional Iraquitan – Presidente da Comissão de Ética do
CREF10/PB-RN e Doutor em Filosofia da Educação.

Ilmo.Sr.Prof. Steinhilber
Fiquei orgulhos o em saber, na revista E.F. n° 14, que a ONU instituiu

2005 como o Ano da Educação Física e do Esporte. Fazer parte do Sistema
CONFEF/CREFs é uma satisfação grandiosa.

Estamos promovendo, na cidade de Paulo Afonso (BA), um projeto cida-
dão e social de esportes, enfatizando o ludismo, saúde e qualidade de vida,
graças ao perfil que o Sistema CONFEF/CREFs vem dando à Educação Física
no Brasil. Todos os profissionais envolvidos são devidamente registrados no
Sistema.

Depois na Lei  9.696/98, os Profissionais de Educação Física passaram a
ser observados como promotores da saúde e bem-estar.

Parabéns ao CONFEF! Continuem defendendo e valorizando a profissão,
garantindo proteção ao exercício profissional e à sociedade.

Prof. Marcos Brito - CREF 000930-P/BA

Prezados Senhores,
Vi um anuncio do CONFEF na revista VEJA do mês de dezembro. Ele incen-

tiva a exigência de utilização de profissionais graduados e registrados nas
práticas de atividades físicas. No anúncio há ainda a citação de que o CONFEF
é um órgão de defesa do consumidor no setor de atividade física e que garante
o direito de a sociedade ser atendida com qualidade.

Como cidadão achei a iniciativa louvável e entendi que, com esta mensagem,
são válidas também atitudes que visam proteger a segurança de terceiros.

José Raimundo de Souza.

ERRATA
Cometemos um erro na edição nº 14, de dezembro de 2004. Na matéria sobre Atividade Física, sinônimo de bem-estar,

exatamente no quadro que fala sobre a Atividade Física x Males da Modernidade , na página 20, foi publicado que a
atividade física promove a produção de substâncias positivas pelo organismo e cita o LDL, eliminando as negativas, como
o HDL. Na verdade, o LDL é negativo e o HDL é positivo.

Prezado Iraquitan,
Agradecemos as suas palavras. Salien-

tamos que um de nossos objetivos é sempre
oferecer eventos e oportunidades para a
valorização da Educação Física, seus Pro-
fissionais e do setor em geral.

Um grande abraço
Diretoria CONFEF

Caro Marcos,
Esta ocasião é realmente uma grande

vitória para os Profissionais de Educação
Física, principalmente para os brasileiros.

É a oportunidade de ratificarmos a ne-
cessidade da orientação profissional para
que os benefícios das atividades físico-des-
portivas sejam alcançados em sua plenitu-
de e com segurança.

Parabéns pelo projeto. Remeta o mate-
rial a respeito para que possamos, oportu-
namente, publicá-lo em nossas páginas.

Um grande abraço
Diretoria CONFEF

Sr. Raimundo,
É muito grande a satisfação com que

recebemos sua carta. Esta é uma prova
do reconhecimento que a população vem
dedicando ao Sistema CONFEF/CREFs
e uma forma de revigorar nossos esforços
na defesa da saúde e bem-estar da popu-
lação.

Continuaremos nossa luta e espera-
mos contar com cidadãos como o senhor
ao nosso lado.

Obrigado.


